Projeto de Lei nº  597,   de 2.002.

“Dispõe sobre a inclusão de evento no Mapa Cultural do Estado”


A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º- Fica incluído no Mapa Cultural do Estado o Festival de Inverno “Um Friuzinho Esquentadô”, que se realiza anualmente, no mês de julho, em São Luiz do Paraitinga.

Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Recentemente, São Luiz do Paraitinga foi alçada à condição de Estância Turística pelos seus recursos ímpares de beleza natural e patrimônio arquitetônico  de grande valor histórico.

Referido título foi apenas a sacramentalização de sua vocação para o turismo.

Na metade do caminho entre Taubaté e as belas praias de Ubatuba, São Luiz do Paraitinga se apresenta como uma espécie de mergulho na história, uma volta ao Brasil colonial de barões, coronéis e sinhás-moças. Uma viagem repleta de romantismo.

As tradições, as festas populares, folclóricas, musicais e religiosas são também atrações de grande destaque que se realizam na cidade. São cerca de oitenta comemorações religiosas e culturais por ano.

Considerando-se o sucesso obtido nos últimos dois anos quando da realização do Festival de Inverno “Um Friuzinho Esquentadô”, somado às demais atrações existentes no município, é absolutamente apropriado e oportuno que se dê dimensão estadual para este evento musical lá realizado.

Um fator digno de destaque para o êxito alcançado foi a parceria feita com a Secretaria de Estado da Cultura, cuja colaboração foi fundamental para a organização do Festival.

Estas são as razões pelas quais solicito o apoio dos nobre pares para a aprovação desta propositura, incluindo no mapa cultural de nosso Estado o Festival de Inverno  realizado em São Luiz do Paraitinga, que, a cada ano tem se mostrado um evento que atrai milhares de turistas para aquela aprazível cidade.

Sala das Sessões, em

Sidney Beraldo
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